
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1361083 - MG 
(2018/0233772-3)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORE
S

: MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO 
JUNIOR  - MG102604 
JASON SOARES DE ALBERGARIA NETO E 
OUTRO(S) - MG046631N

AGRAVADO  : BRIGITI PINHEIRO DE BRITO 
ADVOGADOS : TATYANE VERONICA DE ALMEIDA E OUTRO(S) - 

MG111457 
WALLEY IZAIAS DA SILVA  - MG095982 

 

  

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA 
APROVADA FORA DO NÚMERO DE VAGAS. SURGIMENTO DE 
VAGAS. SERVIDORES TEMPORÁRIOS. PRETERIÇÃO 
DEMONSTRADA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
1. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que os candidatos 
aprovados fora do número de vagas previstas no edital não possuem direito 
líquido e certo à nomeação, salvo nas hipóteses de preterição arbitrária e 
imotivada por parte da Administração. Precedentes: RMS 56.532/PA, Rel. 
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20/8/2018; AgRg no REsp 
1.207.490/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, 
DJe 22/8/2018.
2. A contratação temporária de terceiros não constitui, pura e simplesmente, 
ato  ilegal, nem é indicativo da existência de cargo vago, para o qual há 
candidatos aprovados em cadastro reserva, devendo ser comprovada, pelo 
candidato, a ilegalidade da contratação ou a existência de cargos vagos. A 
propósito: AgInt no AREsp 1.172.832/PI, Rel. Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, DJe 13/8/2018; AgInt no RMS 52.353/MS, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 3/2/2017.
3. No caso dos autos, a Corte de origem, após ampla análise do conjunto 
fático-probatório, firmou compreensão de que restou caracterizada a 
preterição indevida, visto que houve a supressão de carência de pessoal 
(decorrente do não preenchimento da referida vaga), por contratação 
temporária, quando ainda havia candidato aprovado no certame anterior para 
o mesmo cargo, durante o prazo de validade do edital anterior, além da 
necessidade imediata e permanente da Administração de provê-los (fls. 
131/132). Assim, tem-se que a revisão a que chegou o Tribunal a quo sobre a 
questão demanda o reexame dos fatos e provas constantes nos autos, o que é 
vedado no âmbito do recurso especial. Incide ao caso a Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno não provido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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